Faculdade de Psicologia
UNIVERSIDADE DE LISBOA

DESPACHO 7/2020

Sobre o levantamento progressivo das medidas de contencao motivadas pela
pandemia COVID-19

Tendo em consideracdo a “Recomendacéo e esclarecimento as instituicdes cientificas e de ensino
superior: Elaboracdo de planos para levantamento progressivo das medidas de contencdo
motivadas pela pandemia COVID-19", emitida pelo Gabinete do Ministro da Ciéncia, Tecnologia e
Ensino Superior (17/04/2020),

I. A Direcdo da Faculdade de Psicologia da Universidade de Lisboa, em conjugacdo com a
Direcdo do Instituto de Educagdo da Universidade de Lisboa estabelece, no respeito pelas
normas de seguranca recomendadas pelas autoridades de salde, as seguintes orientaces para

a utilizagdo dos seus espagos e funcionamento das suas atividades:

1 - Acesso e utilizacdo do edificio

a. Obrigatoriedade de uso de maéscara no acesso as instalacdes e desinfecdo de maos a

entrada com solugdo desinfetante;
b. Obrigatoriedade do uso de mascara em espacos fechados partilhados por vérias pessoas;:

c. Sempre que as condi¢Bes meteoroldgicas o permitam, permanéncia de janelas abertas, nas
zonas de trabalho e de atendimento ao publico, de modo a garantir uma adequada

circulacédo do ar;

d. Observacdo estrita das normas de distanciamento social recomendadas pelas autoridades

de saude;

e. Aplicacdo das medidas de seguranca e protecdo consagradas nos Planos de Contingéncia
de cada uma das instituigdes, designadamente quanto a limpeza e desinfecdo diaria, ao

recurso a sala de isolamento e aos procedimentos a adotar em caso suspeito;

f.  Preparar a reabertura gradual e prudente do Edificio para permitir a retoma de atividades
de investigagdo nos laboratérios que nado possam ser adiadas, revestidas dos maiores
cuidados de protecdo dos investigadores e dos participantes.

2 - Funcionamento dos servicos administrativos e técnicos

a. Manter, preferencialmente, em regime de teletrabalho os colaboradores dos servicos
técnico e administrativos;

b. Realizar o atendimento ao publico, preferencialmente, por email e telefone, podendo, se

necessario, ser agendado um atendimento presencial;
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Manter encerrado o espaco da biblioteca, garantindo, ndo obstante, a alunos, docentes e
investigadores, a requisicdo de obras através de email e respetivo levantamento, em

horario a combinar;

Retomar gradualmente a atividade presencial dos servicos técnicos e administrativos,
segundo plano a definir para cada setor, com salvaguarda das condi¢des de saide dos

colaboradores e dos utilizadores;

Assegurar o fornecimento de equipamento de prote¢do e higiene aos trabalhadores que
realizem atividades laborais em regime presencial, designadamente, mascaras para uso
diario, recipiente com liquido desinfetante juntos aos postos de trabalho, viseiras para

atividades de atendimento presencial.

Il. Relativamente as atividades académicas, a Direcdo da Faculdade de Psicologia estabelece os

seguintes termos de funcionamento:

a.

Manter o calendario letivo em vigor, podendo ser feitas pequenas alteracdes quando

devidamente justificadas;

Dar conclusdo as atividades de ensino e de avaliagcdo dos cursos de graduacéo e de pds-
graduacdo com recurso a meios a distédncia, nomeadamente recorrendo a plataformas
seguras e fidedignas, dando cumprimentos aos planos de trabalho delineados em cada

unidade;

Dar continuidade a realizagdo das reunides de juris dos concursos no d&mbito das carreiras
docentes do ensino superior, assim como das reunides de juri de mestrado e
doutoramento, e respetivas provas publicas, mediante a utilizacdo de meios teleméticos;

Dar inicio a preparagdo do ano letivo de 2020/2021, tendo presente o contexto de
evolucdo da situagdo em Portugal.

Faculdade de Psicologia da Universidade de Lisboa, 30 de abril de 2020.

O Diretor

Assinado por: LUIS ALBERTO SANTOS CURRAL
Num. de Identificacao: BI062526316
Data: 2020.04.30 20:36:05 +0100

E CARTAO DE CIDADAO
[ N B N

(Prof. Doutor Luis Alberto Santos Curral)



	A Direção da Faculdade de Psicologia da Universidade de Lisboa, em conjugação com a Direção do Instituto de Educação da Universidade de Lisboa estabelece, no respeito pelas normas de segurança recomendadas pelas autoridades de saúde, as seguintes orientações para a utilização dos seus espaços e funcionamento das suas atividades:
	Obrigatoriedade de uso de máscara no acesso às instalações e desinfeção de mãos à entrada com solução desinfetante;
	Observação estrita das normas de distanciamento social recomendadas pelas autoridades de saúde;
	Aplicação das medidas de segurança e proteção consagradas nos Planos de Contingência de cada uma das instituições, designadamente quanto à limpeza e desinfeção diária, ao recurso a sala de isolamento e aos procedimentos a adotar em caso suspeito;
	Preparar a reabertura gradual e prudente do Edifício para permitir a retoma de atividades de investigação nos laboratórios que não possam ser adiadas, revestidas dos maiores cuidados de proteção dos investigadores e dos participantes.
	Manter, preferencialmente, em regime de teletrabalho os colaboradores dos serviços técnico e administrativos;
	Realizar o atendimento ao público, preferencialmente, por email e telefone, podendo, se necessário, ser agendado um atendimento presencial;
	Manter encerrado o espaço da biblioteca, garantindo, não obstante, a alunos, docentes e investigadores, a requisição de obras através de email e respetivo levantamento, em horário a combinar;
	Retomar gradualmente a atividade presencial dos serviços técnicos e administrativos, segundo plano a definir para cada setor, com salvaguarda das condições de saúde dos colaboradores e dos utilizadores;
	Assegurar o fornecimento de equipamento de proteção e higiene aos trabalhadores que realizem atividades laborais em regime presencial, designadamente, máscaras para uso diário, recipiente com líquido desinfetante juntos aos postos de trabalho, viseiras para atividades de atendimento presencial.
	Manter o calendário letivo em vigor, podendo ser feitas pequenas alterações quando devidamente justificadas;
	Dar conclusão às atividades de ensino e de avaliação dos cursos de graduação e de pós-graduação com recurso a meios à distância, nomeadamente recorrendo a plataformas seguras e fidedignas, dando cumprimentos aos planos de trabalho delineados em cada unidade;
	Dar continuidade à realização das reuniões de júris dos concursos no âmbito das carreiras docentes do ensino superior, assim como das reuniões de júri de mestrado e doutoramento, e respetivas provas públicas, mediante a utilização de meios telemáticos;
	Dar início à preparação do ano letivo de 2020/2021, tendo presente o contexto de evolução da situação em Portugal.

		2020-04-30T20:36:05+0100
	LUÍS ALBERTO SANTOS CURRAL




